
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

Comissão de Concurso Público Municipal 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 001/2006 
 
O Município de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Comissão de 

Concurso Público, Faz Saber a todos, que fará realizar, Concurso Público de provas e títulos para investidura 
em cargos de provimento efetivo, abaixo relacionados, que será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos, 
Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores Públicos do Município de Douradina e pelas presentes 
Instruções Especiais e seus Anexos, que constituem parte integrante deste Edital para todos os efeitos legais. 
 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 
1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Concurso destina-se à investidura em cargos de provimento efetivo vagos relacionados neste Edital, mais 
os que vagarem e forem criados durante o prazo de validade do Concurso. 
 
1.2. O Concurso, para todos os efeitos, tem validade de 02 (dois) anos a partir da data da publicação da 
homologação, que será publicada no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogada, facultativamente, por 
igual período, por meio de Decreto a ser expedido pelo Chefe do Executivo Municipal. 
 
1.3. O período de validade estabelecido para este Concurso não gera para o Município a obrigatoriedade de 
aproveitar todos os candidatos aprovados. A aprovação gera, para o candidato, apenas o direito à preferência na 
admissão, dependendo da classificação no Concurso. 
 
1.4. Os candidatos aprovados em todas as fases e admitidos estarão sujeitos ao regime estatutário estabelecido 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Douradina, em vigor à época da investidura. 
 
1.5. A coordenação do Concurso ficará sob a responsabilidade da empresa ELEN Auditoria & Consultoria Ltda, 
inscrita no C.N.P.J.(M.F.) sob o nº 24.647.513/0001-57,  sob supervisão da Gerência de Administração da 
Prefeitura Municipal de Douradina/MS. 
 
1.6. A correção das provas ficará sob responsabilidade da empresa ELEN Auditoria & Consultoria Ltda, que 
aplicará os critérios definidos neste Edital. 
 
1.7. O concurso será de provas e títulos. 
 
2 – DOS CARGOS 

ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGOS N° DE 

VAGAS 
C/H/S VENC. 

INICIAL 
REQUISITOS 

Médico 02 40 4.719,00 Curso superior completo c/ registro no Conselho da Área. 
Médico Veterinário 01 20 1.149,50 Curso superior completo c/ registro no Conselho da Área. 

Enfermeiro 02 40 2.057,00 Curso superior completo c/ registro no Conselho da Área. 
Fisioterapeuta 01 40 1.149,50 Curso superior completo c/ registro no Conselho da Área. 

Assistente Social 01 40 1.149,50 Curso superior completo c/ registro no Conselho da Área. 
 

ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGOS N° DE 

VAGAS 
C/H/S VENC. 

INICIAL 
REQUISITOS 

Nutricionista 01 40 1.149,50 Curso superior completo c/ registro no Conselho da Área. 
Arquiteto 01 20 1.149,50 Curso superior completo c/ registro no Conselho da Área. 
Biólogo 01 20 1.149,50 Curso superior completo c/ registro no Conselho da Área. 
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ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO 
CARGOS N° DE 

VAGAS 
C/H/S VENC. 

INICIAL 
REQUISITOS 

Auxiliar de 
Enfermagem 

03 40 344,35 Ensino fundamental completo c/ registro no COREN. 

Agente de Saúde 01 40 344,35 Ensino fundamental completo 
 

CARGOS DE NÍVEL ELEMENTAR 
CARGOS N° DE 

VAGAS 
C/H/S VENC. 

INICIAL 
REQUISITOS 

Pedreiro 01 40 315,05 4ª série do ensino fundamental.  
Gari 10 40 300,39 Alfabetizado 

 
3 – DOS REQUISITOS GERAIS 
 
3.1. Para investidura nos cargos de provimento efetivo, inclusos no presente concurso, serão exigidos dos 
candidatos aprovados o preenchimento dos seguintes requisitos de habilitação: 
 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas condições 
previstas pelo Decreto Federal nº 70.436/72. 
 
b) ter, à data da posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos e idade máxima de 55(cinqüenta e cinco) anos se 
homem e 50 (cinqüenta) anos se mulher.  
 
c) ter votado nas últimas eleições ou justificado a ausência. 
 
d) estar quites com o serviço militar obrigatório, quando do sexo masculino. 
 
e) gozar de boa saúde física e mental. 
 
f) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos. 
 
g) possuir os requisitos necessários para exercer o cargo, sendo: 
g.1) Fotocópia da cédula de identidade; 
g.2) Fotocópia do cartão de cadastro de pessoa física – C.P.F.(M.F.); 
g.3) Fotocópia da certidão de casamento; 
g.4) Fotocópia da certidão de nascimento dos dependentes (se possuir); 
g.5) Fotocópia do titulo de eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral; 
g.6) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação; 
g.7) Fotocópia de comprovação de Diploma de escolaridade exigida para o cargo; 
g.8) Declaração de não acumulo de cargos; 
g.9) Declaração de bens; 
g.10) Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito); 
g.11) Fotocópia da carteira de registro no Órgão de classe; 
g.12) Comprovante de endereço; 
g.13) Fotocópia da carteira nacional de habilitação – C.N.H. (quando for o caso); 
g.14) 02 fotografias 3x4, recente, tirada de frente. 
 
h) não ter sido exonerado anteriormente por não ter atingido as exigências do estágio probatório na Prefeitura 
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Municipal de Douradina/MS; 
 
i) Não estar impedido de exercer cargo público por decisão judicial ou administrativa. 
 
3.2. O não preenchimento dos requisitos acima elencados, mesmo que o candidato venha a ser aprovado no 
concurso público, acarretará a nulidade de sua participação, bem como sua responsabilização nos termos da Lei 
Penal, em caso de prestação de informações falsas. 
 
4 – DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1. As inscrições serão realizadas pessoalmente ou por procurador legalmente habilitado por procuração 
pública ou particular com firma reconhecida em cartório, elaborada especificamente para esse fim, na Rua 
Domingos da Silva, 44, centro, na cidade de Douradina/MS, no horário das 7h30min às 11h00 e 13h00min 
às 17h00, nos dias úteis, no período de 17 a 20 de abril de 2006. 
 
4.2. Para inscrever-se o candidato deverá preencher e assinar a ficha de inscrição que lhe será fornecida no 
local das inscrições, na qual declarará possuir todos os requisitos exigidos para a investidura no cargo a que 
concorrer, bem como que conhece e aceita como válidas as disposições deste Edital. 
 
4.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. O deferimento da inscrição 
dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição, a assinatura do candidato na ficha de inscrição 
e o comprovante de pagamento da taxa de inscrição. 
 
4.4. No caso de inscrição por procuração, serão exigidas a entrega do respectivo mandato, acompanhado de 
cópia do documento de identidade do candidato, e a apresentação da identidade do procurador. Deverá ser 
entregue uma procuração para cada candidato, que ficará retida. O candidato assumirá as conseqüências de 
eventuais erros cometidos por seu procurador ao efetuar a inscrição. 
 
4.5. No ato da inscrição, o candidato ou procurador deverá apresentar: 
 
4.5.1. Fotocópia da cédula de identidade. 
 
4.5.2. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição. 
 
4.5.2.1. O valor taxa de inscrição será de: 
 

� R$ 60,00 (sessenta reais) para os cargos que exigem como requisito mínimo Curso Superior; 
� R$ 35,00 (trinta e cinco reais) para os cargos que exigem como requisito mínimo Ensino Fundamental 

Completo; 
� R$ 20,00 (vinte reais) para os cargos que exigem como requisito mínimo Ensino Fundamental 

incompleto. 
 
4.5.2.2. A taxa de inscrição, será recolhida diretamente à empresa contratada para a organização, elaboração e 
execução do concurso público de provas e títulos. 
 
4.5.3. A devolução da taxa de inscrição somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar ou for anulado. 
 
4.6. Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento do valor da inscrição, seja qual for o motivo alegado. 
 
4.7. Não será aceita inscrição por via postal, fac-simile, internet, condicional ou fora do período estabelecido 
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neste Edital para as inscrições. Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não 
atendimento a todos os requisitos estabelecidos neste Edital. 
 
4.8. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, podendo a 
Comissão de Concurso Público excluir do concurso público o candidato que a preencher com dados incorretos 
ou rasurados, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente. 
 
4.9. Encerrado o prazo de inscrição, será publicada em listas distintas a relação nominal dos candidatos 
inscritos, que tiverem suas inscrições deferidas ou indeferidas, em ordem alfabética, por grupo ocupacional e 
cargo, da qual constará o respectivo número de inscrição. 
 
4.10. Cada candidato deverá optar por inscrever-se para apenas um cargo, só sendo possível mais de uma 
inscrição no caso das provas realizarem-se em datas distintas. 
 
4.11. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado, desde que aprovados, 5% (cinco por cento) das vagas 
do presente Concurso Público, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência de que 
são portadoras, em obediência ao Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Douradina – Estado de 
Mato Grosso do Sul. 
 
4.11.1. As pessoas portadoras de deficiência participarão do Concurso em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação, horário e local de realização das provas. 
 
4.11.2. Os candidatos portadores de deficiência deverão especificar, na ficha de inscrição, o tipo de deficiência 
de que são portadores. Deverão, ainda, encaminhar, pessoalmente ou via sedex, à Comissão de Concurso 
Público, localizada na Rua Domingos da Silva, 44 – centro, na cidade de Douradina/MS – C.E.P.: 79.880-000, 
até o dia 20 de abril de 2006, requerimento, acompanhado de laudo médico que ateste a espécie e o grau ou 
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência. 
 
4.11.3. Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo com os 
padrões mundialmente estabelecidos e que constituam inferioridade que implique em grau acentuado de 
dificuldade para integração social. 
 
4.11.4. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção. 
 
4.11.5. Após o ingresso do candidato portador de deficiência, a mesma não poderá ser argüida para justificar a 
concessão de readaptação de cargo, bem como para aposentadoria por invalidez. 
 
4.11.6. Os candidatos que necessitarem de prova especial (braile ou ampliada), deverão requerê-la durante o 
período de inscrição, pessoalmente ou via SEDEX, à Comissão de Concurso Público, localizada na Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Domingos da Silva, 44 – centro, na cidade de Douradina/MS. 
 
4.11.7. Os candidatos que não o fizerem até o período previsto para a inscrição, não terão sua prova especial 
preparada, seja qual for o motivo alegado. 
 
4.11.8. Os candidatos constantes da lista especial (portadores de deficiência) serão convocados pelo Município 
de Douradina para exame médico específico, quando da nomeação, com finalidade de avaliação da 
compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência declarada. 
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4.11.9. Havendo parecer médico oficial contrário a condição de deficiente, o candidato automaticamente será 
incluído na listagem correspondente. 
 
4.11.10. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a deficientes, estas serão preenchidas 
pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
 
4.12. Será publicado na imprensa oficial do Município, relação completa de todos os candidatos inscritos, com a 
indicação dos respectivos números de inscrições. 
 
4.13. Serão publicadas duas listagens de candidatos aprovados: uma apenas com os deficientes e outra com 
todos os que lograram êxito no Concurso Público. 
 
5 – DAS PROVAS ESCRITAS 
 
5.1. O Concurso Público constará de prova escrita, objetiva e de caráter eliminatório e classificatório, com 
questões de múltipla escolha, que versarão sobre o Conteúdo Programático que será entregues aos candidatos 
no ato da inscrição, sendo: 
 
5.1.1. para os cargos de Médico, Médico Veterinário, Enfermeiro, Fisioterapeuta, Assistente Social, Nutricionista, 
Arquiteto e Biólogo: 
Língua Portuguesa: 15 questões com 04 alternativas; 
Conhecimentos Específicos: 35 questões com 04 alternativas. 
 
5.1.2. para os cargos de Auxiliar de Enfermagem e Agente de Saúde: 
Língua Portuguesa: 15 questões com 04 alternativas; 
Matemática: 10 questões com 04 alternativas; 
Conhecimentos Específicos: 25 questões com 04 alternativas. 
 
5.1.3. para o cargo de Pedreiro: 
Língua Portuguesa: 05 questões com 04 alternativas; 
Matemática: 05 questões com 04 alternativas; 
Conhecimentos Específicos: 15 questões com 04 alternativas; 
 
5.1.4. para os cargos de Gari: 
Conhecimentos Específicos: 20 questões com 04 alternativas. 
 
5.2. Aos candidatos para o cargo de Gari, será facultada a opção pela prova oral. 
 
5.3. A prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório, será realizada na cidade de Douradina- Estado de 
Mato Grosso do Sul, no dia 21 de maio de 2006, com duração máxima de 4 (quatro) horas. 
 
5.4. A comunicação sobre os locais e as informações sobre horário de realização da prova será divulgado, 
oportunamente, através de Edital publicado na Imprensa Oficial do Município, no site: 
http://www.elenauditoria.com.br, e por afixação no mural localizado no átrio da Prefeitura Municipal de 
Douradina/MS.  
 
5.5. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, e outros dados que 
porventura vierem a serem divulgados, deverão ser reclamados, até 48 (quarenta e oito) horas antes da data de 
realização da prova objetiva. 
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5.6. Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horário constantes no Edital de 
Convocação. 
 
5.6.1. Somente será admitido para realizar a prova o candidato que estiver munido de documento original de 
identidade, assim consideradas as carteiras ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das Relações Exteriores, as emitidas 
pelos Conselhos Regionais ou Autarquias Corporativas e a Carteira de Trabalho e Previdência Social, Cédula de 
Identidade fornecida por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, tenham validade como 
documento de identidade. 
 
5.6.2. Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins, Boletim de Ocorrência, Protocolos, 
Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (emitida anteriormente à Lei n.º 
9.503/97), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada. 
 
5.6.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza. 
 
5.7. Não será admitido no local de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado. 
 
5.8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato. 
 
5.9. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova objetiva munido de caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta, lápis preto n.º 02, borracha macia e comprovante de inscrição, bem como do 
documento original de identidade, conforme disposto no item 5.5.1. 
 
5.10. Durante a prova objetiva não serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer espécie, nem a 
utilização de máquina calculadora, relógios com calculadora ou qualquer outro equipamento eletrônico, incluindo 
pagers e telefones celulares, bem como a comunicação com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao 
concurso. 
 
5.11. Apenas na hipótese de candidatos portadores de deficiência, previamente justificados e aceitos pela 
organização do concurso, serão permitidas exceções no que concerne à comunicação com pessoas estranhas 
ao concurso. 
 
5.12. Não será permitido que o candidato ausente-se do recinto destinado à realização das provas, após 
iniciadas, salvo em casos especiais e momentâneos, quando deverá ser devidamente acompanhado de fiscal. 
 
5.13. No ato da realização da prova objetiva, serão fornecidos o caderno de questões e o cartão definitivo de 
respostas. O candidato não poderá retirar-se da sala de prova levando qualquer um desses materiais, sem 
autorização e acompanhamento do fiscal. 
 
5.14. O candidato lerá a prova no caderno de questões e marcará suas respostas no cartão definitivo de 
respostas. 
 
5.15. Ao terminar, entregará ao fiscal o cartão definitivo de respostas após o seu preenchimento. 
 
5.16. Não serão computadas questões não respondidas nem questões que contenham mais de uma resposta 
(mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita nenhuma 
marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras 
óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 
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5.17. O caderno de questões da prova objetiva será devolvido ao candidato na forma a ser divulgada no 
momento da prova. 
 
5.18. O candidato só poderá retirar-se da sala depois de transcorrido, 1 hora da duração da prova. 
 
5.19. Será excluído do concurso o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste edital: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova; 
b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no edital de convocação e no cartão de 
convocação; 
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
d) não apresentar um dos documentos de identidade exigidos nos termos deste Edital, para a realização da 
prova; 
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 
f) ausentar-se do local de prova antes de decorrido o prazo mínimo; 
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas ou 
impressos não permitidos; 
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação (pagers, 
celulares, etc.); 
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova; 
j) não devolver integralmente o material solicitado; 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 
 
6 – DOS TÍTULOS 
 
6.1. Os candidatos aprovados na prova objetiva, deverão apresentar os documentos referentes à prova de 
títulos, no dia 26 de maio de 2006, no mesmo local onde foram realizadas as inscrições, não sendo permitida a 
juntada ou substituição de quaisquer documentos extemporâneos. 
 
6.2. O horário para a apresentação dos títulos, será oportunamente divulgado, através de Edital. 
 
6.3. Os títulos apresentados terão a seguinte pontuação: 
 

ESPECIFICAÇÃO DO TÍTULO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO 

COMPROVANTES 

Tempo de serviço público prestação à 
administração municipal, a razão de 0,5 
pontos por ano trabalhado 

 
 

0,50 

 
 

5,00 

Certidão de Tempo de Serviço 
expedida pela Unidade 
Administrativa do Órgão. 

Conclusão de Ensino Médio quando não for 
pré-requisito para o provimento do cargo. 

1,00 2,00 Certificado, Diploma ou Atestado de 
conclusão expedido pela Unidade 
Educacional. 

Conclusão de Curso Superior quando não for 
pré-requisito para o provimento do cargo. 

2,00 4,00 Certificado, Diploma ou Atestado de 
conclusão expedido pela Unidade 
Educacional. 

Conclusão de curso de pós-graduação, latu 
senso, em nível de Especialização com carga 
horária mínima de 360 horas. 

1,00 2,00 Certificado, Diploma ou Atestado de 
conclusão expedido pela Unidade 
Educacional. 

Conclusão de curso de pós-graduação, em 
nível de Mestrado. 

2,00 4,00 Certificado, Diploma ou Atestado de 
conclusão expedido pela Unidade 
Educacional. 
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Conclusão de curso de pós-graduação, em 
nível de Doutorado. 

4,00 8,00 Certificado, Diploma ou Atestado de 
conclusão expedido pela Unidade 
Educacional. 

Cursos de atualização, treinamento e 
aperfeiçoamento dos últimos 10 (dez) anos, 
na área específica para o cargo a que 
concorrer o candidato, com o somatório de 
todas as cargas horárias, dividindo-se pelo 
coeficiente 40 e multiplicando por 0,25. 

 5,00 Certificado, Diploma ou Atestado de 
conclusão expedido pela Unidade 
Educacional. 

Aprovação em concurso público federal, 
estadual ou municipal, nos últimos 5 (cinco) 
anos. 

1,00 2,00 Diário Oficial ou Certidão e/ou 
Declaração expedida pela Unidade 
Administrativa do Órgão realizador 
do Concurso Público. 

Trabalhos científicos publicados, cujo tema 
relaciona-se com a área de atuação do cargo 
a que concorrer o candidato. 

1,50 3,00 Cópia da publicação e ou Certidão 
e/ou Declaração expedida pela 
Unidade Administrativa do Órgão. 

 
6.4. Concorrerão à contagem de pontos por Títulos somente os candidatos que forem habilitados na forma do 
item 8.2, sendo que a pontuação alcançada nos títulos será considerada apenas para efeito de classificação. 
 
6.5. A contagem e verificação dos títulos será de responsabilidade da empresa ELEN Auditoria & Consultoria 
Ltda. 
 
6.5.1. Os títulos serão contados na presença do candidato ou do procurador devidamente habilitado e 
identificado para esse fim, devendo todos os questionamentos serem realizados na hora da contagem. 
 
6.6. Serão considerados títulos, os discriminados no item 7.3, limitados ao valor máximo de 15 (quinze) pontos, 
sendo desconsiderados os demais. 
 
6.7. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente tradução 
efetuada por tradutor juramentado. 
 
6.8. Não serão considerados comprovantes, os cursos realizados por correspondência ou com carga horária 
estimada, ou aqueles cujos certificados não constem a carga horária. 
 
6.9. Todos os documentos apresentados, cuja devolução não for solicitada no prazo de 60 (sessenta) dias 
contados a partir da homologação do resultado final do Concurso Público, poderão ser incinerados pelo 
Município de Douradina. 
 
6.10. As fotocópias dos documentos deverão ser apresentadas juntamente com os respectivos originais, que 
após conferência, serão imediatamente devolvidas aos candidatos. 
  
7 - DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 
7.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 
classificatório, sendo que o valor de cada questão correta será proporcional ao total de questões da referida 
prova, de acordo com o cargo, estabelecido no Capítulo 5 deste Edital. 
 
7.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver, na prova objetiva, nota igual ou superior a 50 
(cinqüenta) pontos. 
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8 – DA CLASSIFICAÇÃO 
 
8.1. A nota final do candidato habilitado, no Concurso, será igual a soma das notas da prova objetiva, redação, 
prova prática e títulos, conforme o caso. 
 
8.2. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente do valor da nota final. 
 
8.3. Em caso de igualdade na classificação final terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) obtiver maior nota na prova de conhecimentos específicos; 
b) obtiver maior nota Língua Portuguesa; 
c) for mais idoso. 
 
9 - DOS RECURSOS 
 
9.1. Será admitidos recurso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis, ao gabarito, à classificação e 
classificação final, contados a partir das respectivas publicações na imprensa oficial do Município. No caso de 
recurso em pendência à época da realização da prova, o candidato participará condicionalmente do Concurso. 
 
9.2. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item acima. 
 
9.3. Os recursos deverão ser encaminhados à Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Douradina, via Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Douradina ou através de SEDEX endereçado ao 
mesmo, para o seguinte endereço: Avenida São José, nº 08, centro, Douradina/MS – C.E.P.: 79.890-000. 
 
9.4. O recurso deverá conter as seguintes informações essenciais: 
- nome do recorrente; 
- endereço completo; 
- inscrição; 
- cargo. 
 
9.4.1. No caso de recurso em face do gabarito, deverá constar o número da questão, a alternativa assinalada 
pelo candidato e o gabarito divulgado através do Boletim Oficial do Município de Douradina, com argumentação 
lógica e consistente. 
 
9.4.2. No caso de recurso em face da classificação e classificação final, deverá do mesmo constar às razões do 
pedido, com argumentação lógica e consistente. 
 
9.5. Os recursos deverão estar digitados ou datilografados, não serão aceitos recursos interpostos por via postal 
comum, fac-simile (fax), telex, Internet, telegrama ou outro meio não especificado neste Edital.  
 
9.6. Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste capítulo não serão 
reconhecidos ou avaliados. 
 
9.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão aceitos. Será considerada, para tanto, a data do respectivo 
protocolo. 
 
9.8. Os recursos serão encaminhados para análise da empresa ELEN Auditoria & Consultoria Ltda, ficando o 
resultado sujeito à decisão da Comissão de Concurso Público. 
 
9.9. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todo(s) 
candidato(s) presente(s) à prova. 
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9.10. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente alterar a 
classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer a 
desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 
 
9.11. Após julgados todos os recursos apresentados será publicado o resultado final do concurso, com as 
alterações ocorridas em face do disposto no item 9.10 deste Edital. 
 
10 - DA HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1. Após a publicação do Edital contendo o resultado final do Concurso Público, a Comissão de Concurso 
encaminhará ao Chefe do Poder Executivo todos os atos inerentes ao referido concurso para conhecimento, 
apreciação e posterior homologação. 
 
11 – DA INVESTIDURA NO CARGO 
 
11.1. A investidura dos candidatos aprovados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação final de acordo 
com as necessidades da Administração. 
 
12 - DAS VAGAS E SUA ACEITAÇÃO 
 
12.1. Os candidatos aprovados serão convocados pela Imprensa Oficial do Município, para procederem à 
aceitação das vagas oferecidas, seguida rigorosamente a ordem de classificação final. 
 
12.2. O não preenchimento dos requisitos de habilitação dispostos no item 3.1 deste Edital implicará na exclusão 
do candidato do Concurso Público. 
 
12.3. Os candidatos classificados serão nomeados para os cargos vagos, segundo a conveniência da 
administração, observada a ordem de classificação final. 
 
12.4. O candidato convocado, que não atender ao chamamento, ou dela desistir, perderá o direito à aceitação. 
 
13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 
condições do concurso, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, das 
quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
13.2. As notas obtidas pelos candidatos serão divulgadas quando da edição do Edital que versará sobre a 
classificação final. 
 
13.3. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, 
em especial por ocasião da investidura, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências, 
sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal. 
 
13.4. O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) anos, contados a partir da data da homologação de 
seus resultados, prorrogável por igual período, a critério da Administração, de acordo com o artigo 37, inciso II 
da Constituição Federal. 
 
13.5. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à 
investidura, reservando-se ao Município de Douradina a prerrogativa de proceder às convocações dos 
candidatos aprovados para as admissões em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de 
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acordo com a disponibilidade orçamentária e os cargos vagos existentes, durante o período de validade do 
concurso. 
 
13.6. O candidato deverá manter atualizado seu endereço desde a inscrição até a publicação da classificação 
definitiva, junto à empresa ELEN Auditoria & Consultoria Ltda e após a homologação do concurso, junto ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Douradina/MS. 

 
13.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disserem respeito, ou até a data da convocação dos candidatos 
para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser publicado na 
Imprensa Oficial do Município. 
 
13.8. O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará sua eliminação do 
concurso, a qualquer tempo. 
 
13.9. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, Comunicados e demais publicações 
referentes a este concurso através da Imprensa Oficial do Município, ou através do site: 
http://www.elenauditoria.com.br . 
 
13.10. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Concurso, supervisionados pela 
Secretaria Municipal Administração da Prefeitura Municipal de Douradina. 
 

Douradina/MS, 03 de abril de 2006. 
 
 
 
 
 
 

Delazir Alves Trindade 
Membro 

Francisco de Assis Honorato 
Presidente 

Milton Gonçalves Cuenca 
Membro 
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ANEXO ÚNICO – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

NÍVEL SUPERIOR 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
 

Compreensão e interpretação de textos; Ortografia Oficial; Acentuação gráfica; Flexão nominal e verbal; 
Pronomes: emprego, forma de tratamento e colocação; Emprego de tempos e modos verbais; Vozes do verbo; 
Concordância nominal e verbal; Regência nominal e verbal, Emprego da crase; Pontuação; Classes gramaticais 
variáveis: substantivo, adjetivo, artigo, numeral, plural, pronome e verbo; Termos integrantes da oração: objeto 
direto e indireto, agente da passiva e complemento nominal. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

Cargo: Médico 
Conhecimentos sobre: Cardiologia; Pneumologia; Gastrenterologia; Nefrologia; Neurologia e Clinica 
Neurocirúrgica; Endocrinologia; Hematologia; Reumatologia; Dermatologia; Doenças Sexualmente 
Transmissíveis; Doenças Infecciosas e Parasitárias; Antibióticos; Intoxicações Exógenas; Otorrinolaringologia; 
Ginecologia; Obstetrícia; Pediatria; Ortopedia e Traumatologia; medicina Preventiva e Social. 
Políticas de saúde; Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil – 
relacionado a Saúde; Organização da atenção básica no Sistema Único de Saúde. 
 
Cargo: Médico Veterinário 
Processamento tecnológico de produtos de origem animal: Tecnologia de carnes e derivados (bovinos, suínos e 
aves): cuidados "ante-mortem"; alterações "post-mortem"; cuidados no abate; processos físicos e Bioquímicos 
de conservação. Tecnologia de pescados e derivados: cuidados na captura e manuseio; elaboração e emprego 
do gelo; métodos de conservação e prevenção. Tecnologia de leite e produtos lácteos: cuidados na obtenção 
higiênica do leite; fases tecnológicas do beneficiamento; produtos lácteos - fases tecnológicas. Inspeção 
Sanitária de produtos de Origem Animal: inspeção sanitária de carnes e derivados (bovinos, suínos e aves); 
técnica de inspeção "ante e post-mortem"; critérios de julgamento na inspeção; higiene das operações de 
matança; inspeção e julgamento de carcaças e vísceras; particularidades da inspeção sanitária; inspeção de 
óvulos; alterações das carnes e derivados; matança de emergência; higiene nas indústrias e do pessoal; higiene 
da água de abastecimento. Inspeção sanitária de pescados e derivados: higiene no manuseio do pescado a 
bordo; higiene na manipulação na indústria e comércio; composição química e alterações do pescado; inspeção 
dos produtos conservados e preservados; legislação e julgamento tecnológico e sanitário. Inspeção sanitária de 
leite e produtos lácteos: cuidados higiênicos-sanitários na obtenção; cuidados no beneficiamento e demais 
operações; flora microbiana patogênica e alterações classificação e funcionamento dos estabelecimentos; mérito 
higiênico-sanitário dos processos de conservação; rotina de inspeção sanitária; fraudes e adulterações; 
legislação e critérios de julgamento. Controle Físico - Bioquímico e Microbiológico: Higiene e Saúde Pública 
Veterinária: inspeção e fiscalização dos estabelecimentos industriais e comerciais. Doenças de animais 
transmissíveis ao homem e de interesse sanitário: zoonoses; toxinfecções e envenenamentos. Epidemiologia, 
diagnóstico e controle de zoonoses: tuberculose, brucelose, leptospirose, raiva, hantavirose, toxoplasmose, 
Doença de Chagas, cisticercose, hidatidose. Epidemiologia, diagnóstico e controle de doenças de etiologia 
bacteriana e viral e ecto- e endoparasitoses em bovinos, ovinos, caprinos, suínos e eqüinos. Classificação, 
funcionamento e higiene dos estabelecimentos de alimentos de origem animal. Inspeção e tecnologia do abate 
de bovinos, ovinos, caprinos, suínos e eqüinos. Práticas de manejo visando o aumento de produção do rebanho. 
Ginecologia, andrologia, biotécnicas e fisiopatologia da reprodução de bovinos, ovinos, caprinos, suínos e 
eqüinos. 
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Cargo: Enfermeiro  
Ética Profissional: a deontologia e seus fundamentos; Problemas de deontologia frente ao código de 
enfermagem; Lei de exercício profissional; Fundamentos de Enfermagem: noções de farmacologia; Técnicas 
básicas de enfermagem; Enfermagem Médico-Cirúrgica; Clínica Médica; Doenças transmissíveis; Clínica 
cirúrgica. Centro cirúrgico. Emergências; Enfermagem Materno-infantil: ginecologia; Planejamento Familiar; 
Obstetrícia. Pediatria; Enfermagem em Saúde Pública: Saneamento do meio; Vigilância Epidemiológica; 
Imunizações; Saúde Mental, Materno-Infantil e do Adulto; Dermatologia Sanitária e Tisiologia; Atendimento 
odontológico; Administração: Fundamentos da Administração. Administração em enfermagem; Pequenas 
cirurgias; Deontologia; Prevenção. 
Políticas de saúde; Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil – 
relacionado a Saúde; Organização da atenção básica no Sistema Único de Saúde. 
 
Cargo: Fisioterapeuta 
Legislação profissional; A Constituição de 1988 (artigos 196 a 200 da C.F.); Lei Orgânica do SUS: Leis federais 
8.080 e 8.142; NOAS 01/02; Legislação de interesse à saúde; Conhecimentos de legislação específica que 
regulamenta a profissão; Código de Ética; Noções de anatomia humana incluindo órgãos e sistemas; Análise 
cinesiológica dos movimentos; Provas de função muscular; Goniometria; Noções de Física: alavancas e polias; 
Desenvolvimento neuropsicomotor da criança e do adolescente; Hidroterapia com pacientes neurológicos, 
Massoterapia; Cinesioterapia; Portura Corporal; Marcha; Tratamento fisioterápico em portadores de paralisia 
celebral e doenças neurológicas; Técnicas de Orientação e Mobilidade; Neuroplasticidade; Método Bobat; 
Trabalho Interdisciplinar escolar. 
 
Cargo: Assistente Social 
O Serviço Social na Divisão do Trabalho: Necessidades Sociais, Finalidade, Demandas e Utilização da 
Profissão; Ética Profissional em Serviço Social; Perspectivas Teórico-Metodológicas do Serviço Social: 
Procedimentos Metodológicos, Instrumentos e Técnicas utilizadas pelo Serviço Social na intervenção 
profissional; Política Social como espaço de atuação do Serviço Social: Seguridade (saúde, assistência e 
previdência), habitação e política urbana; Pesquisa em Serviço Social – diferentes alternativas metodológicas 
aplicadas pelo Assistente Social: Pesquisa Participante e Pesquisa Ação; Planejamento Social e Serviço Social; 
Serviço Social e Movimentos Sociais – Participação Popular; Legislação Profissional;Estatuto da Criança e do 
Adolescente;Constituição Federal 1988- artigos relativos a Assistência Social; Intervenção do Assistente Social 
na Saúde Pública; Grupos de Suporte Social e Saúde; Qualidade de Vida; Estresse Social e Saúde; Processos 
sociais e saúde: migração, emprego, desemprego, renda, ocupação do espaço, habitação, educação, eventos 
vitais, (nascimento, crescimento, separação, doenças e morte), família (constituição e desagregação), 
prostituição, industrialização e urbanização, lazer; O Assistente Social na área de Gestão de Recursos 
Humanos: acompanhamento de pessoal e avaliação de desempenho. 
 
Cargo: Nutricionista 
Princípios da Nutrição; Nutrientes: definição, propriedades, funções, digestão, absorção, metabolismo e fontes 
alimentares; Dieterapia – Modificações da dieta normal para atendimento ao paciente: características políti-
químicas e métodos especiais de alimentação parenteral e por sonda; Controle de peso; Enfermidades 
gastrointestinais; Diabete Mellitus; Enfermidades cardiovasculares; Enfermidades renais; Enfermidades 
hepáticas; Enfermidades do sangue; Enfermidades do sistema músculo-esquelético; Rotinas cirúrgicas; Nutrição 
de queimados; Erros inatos do metabolismo; Nutrição materno-infantil – Alimentação de nutriz, lactação, leite 
humano e considerações nutricionais; Alimentação do lactante (aleitamento natural, artificial e misto). 
Alimentação da criança no 1º ano de vida, pré-escolar; Técnica Dietética: conceito, objetivos, relevância; 
Alimentos: conceitos, classificação e composição química; Caracteres organolépticos; Seleção, conservação e 
custo; Pré-preparo e preparo dos alimentos: preliminares de divisão, perdas e fator de correção, métodos e 
técnicas de cocção; Planejamento de Cardápios – fatores influentes na elaboração de cardápios e requisições 
de gêneros alimentícios; Nutrição em Saúde Pública – Epidemiologia dos principais problemas nutricionais do 
país; Desnutrição Energética – Protéica, Hipovitaminoses, Anemias Carenciais, Bócio, Cárie Dental; Indicadores 
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diretos e indiretos do estado nutricional de comunidades; Programa de assistência integral à saúde da mulher; 
Programa de assistência integral à saúde da criança e do adolescente; Acompanhamento do crescimento e 
desenvolvimento; Políticas de alimentação e nutrição; Programas de suplementação alimentar; Planejamento em 
saúde: conceito, etapas; Normalização e supervisão de programas de nutrição; Educação nutricional; 
Responsabilidade do nutricionista em saúde pública; Serviço de Nutrição e Dietética – Estrutura administrativa 
de serviço de nutrição e dietética e suas formas de representação; Recursos Humanos do Serviço de Nutrição e 
Dietética – características, processo de admissão, dimensionamento, principais cargos e suas atribuições; 
Recursos Físicos e Materiais do Serviço de Nutrição e Dietética – composição da área, ambiência; 
Equipamentos e dimensionamento. Funcionamento do serviço de Nutrição e Dietética, atividades desenvolvidas, 
sistemas de controle e avaliação; Elaboração de roteiros e formulários; Qualidade dos alimentos; Contaminação 
alimentar; Transmissão de doenças por água e alimentos contaminados; Toxi-infecção alimentar; Conservação e 
manipulação de alimentos; Legislação em qualidade de alimentos. 
 
Cargo: Arquiteto 
Projeto de arquitetura; Métodos e técnicas de desenho e projeto; Programação de necessidades físicas das 
atividades; Estudos de viabilidade técnico-financeira; Informática aplicada á arquitetura; Controle ambiental das 
edificações (térmico, acústico e luminoso); Projetos complementares: especificações de materiais e serviços e 
dimensionamento básico; Estrutura; Fundações; Instalação elétrica e hidro-sanitária; Ventilação/exaustão; Ar 
condicionado; Telefonia; Prevenção contra incêndio; Programação, controle e fiscalização de obras; Orçamento 
e composição de custos, levantamento de quantitativos, planejamento e controle físico - financeiro; 
Acompanhamento e aplicação de recursos (medições, emissão de faturas e controle de materiais); 
Acompanhamento de obras; Construção e organização de canteiro de obras; Execução de fundações, estruturas 
em concreto, madeira, alvenaria e aço; Coberturas e impermeabilização; Esquadrias; Pisos e revestimentos; 
Legislação e perícia; Licitação e contratos; Análise de contratos para execução de obras; Vistoria e elaborações 
de laudos e  pareceres; Normas técnicas, legislação profissionais; Legislação ambiental e urbanista; Projeto e 
urbanismo; Métodos e técnicas de desenho e projeto urbano; Noções de sistema cartográfico e de 
geoprocessamento; Dimensionamento e programação dos equipamentos públicos e comunitários; Sistema 
viários (hierarquização, dimensionamento e geometria); Sistema de infra-estrutura de parcelamentos urbanos: 
energia, pavimentação e saneamento ambiental (drenagem, abastecimento, coleta e tratamento de esgotos, 
coleta e destilação de resíduos sólidos); Planejamento urbano; Uso do solo; Gestão urbana e instrumentos de 
gestão (planos diretores, análise de impactos ambientais urbanos, licenciamento ambiental, instrumentos 
econômicos e administrativos); Aspectos sociais e econômicos do planejamento urbano; Sustentabilidade 
urbana (Agenda Habitat e Agenda 21). Noções de avaliação de imóveis urbanos. 
 
Cargo: Biólogo 
Bioquímica básica e biomoléculas; Metabolismo e regulação da utilização de energia; Proteínas e enzimas; 
Macromoléculas informacionais, transmissão da informação genética; Comunicação e regulação geral do 
organismo; Biologia molecular e engenharia genética; Melhoramento genético; Biotecnologia vegetal; 
Biotecnologia animal; Biotecnologia microbiana e fermentações; Legislação de propriedade industrial: 
generalidades, marcas e patentes; Bioestatística; Monitoramento ambiental; Legislação ambiental; Economia 
ambiental; Política ambiental e desenvolvimento sustentável; Gestão ambiental; Planejamento ambiental, 
planejamento territorial, vocação e uso do solo, urbanismo; Conservação de recursos naturais; Ecologia de 
populações; Manejo de fauna; Taxonomia vegetal; Anatomia vegetal; Biogeografia; Avaliação de Impacto 
Ambiental; Controle biológico de pragas e doenças; Reflorestamento e reciclagem de resíduos orgânicos; 
Fitopatologia; Inventário e avaliação do patrimônio natural. 
Gestão ambiental; Planejamento ambiental, planejamento territorial, vocação e uso do solo, urbanismo; 
Conservação de recursos naturais; Ecologia de populações; Manejo de fauna; Taxonomia vegetal; Anatomia 
vegetal; Biogeografia; Avaliação de Impacto Ambiental; Controle biológico de pragas e doenças; 
Reflorestamento e reciclagem de resíduos orgânicos; Fitopatologia; Inventário e avaliação do patrimônio natural. 
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NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
 

Compreensão e interpretação de textos; Ortografia; Parônimos e homônimos; Emprego do Mal e Mau; Divisão 
Silábica; Trema; Crase; Acentuação gráfica; Regência nominal e verbal; Emprego do “porquê”; Sufixos e 
prefixos; Substantivos; Adjetivos; Artigo; Numeral; Pronome; Plural; Verbo; Advérbio; Preposição; Conjunção e 
Interjeição, Sinônimos e Antônimos, Vocábulos Monossílabos, Dissílabos, Trissílabos e Polissílabos. 

 
MATEMÁTICA 

 
Divisão e Multiplicação de frações; Máximo Divisor Comum (M.D.C.) Mínimo Múltiplo Comum (M.M.C.); 
Expressões Algébricas; Razão e Proporção; Juros Simples; Equações, Inequações e Sistemas; Conjuntos e 
Subconjuntos; Potências e Raízes; Geometria Plana; Ângulos; Teoremas; Trigonometria; Probabilidades e 
Geometria básica. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Ética Profissional; Realização de técnicas de enfermagem: administração de medicamentos por via endovenosa 
e hemotransfusão, leitura de dispositivos de vigilância total e cardíaca, leitura de reação às provas dérmicas, 
aspiração traqueal, sondagem nasogástrica e vesical, controle hídrico; Princípios e técnicas de assepsia e anti-
sepsia – desinfecção corrente e terminal; Interpretações de sinais e sintomas; Assistência ao paciente e ao 
médico durante tratamentos complexos: oxigenoterapia, drenagem, paracentese, provas de função real e 
digestiva, diálise perintoneal, biópsias, alimentação parenteral; Assistência a pacientes geriátricos; Cuidados pré-
operatórios; Assistência em salas de cirurgia – instrumentação; Prevenção de acidentes: hemorragias, 
queimaduras, fraturas, corpos estranhos, afogamentos; Assistência de enfermagem em unidade de tratamento 
intensivo – controle de PVC, monitorização cardíaca e respiratória; Assistência de enfermagem à pacientes 
portadores de diabetes mellitus – insulinoterapia; Assistência de enfermagem à pacientes em tratamento 
quimioterápicos; Assistência de enfermagem nas situações de emergência – choque, edema agudo do pulmão, 
insuficiência respiratória aguda e parada cardíaca; Enfermagem Materno Infantil: Anatomia e fisiologia da 
reprodução humana.; Desenvolvimento de embrião e do feto; Assistência de enfermagem à gestante, parturiente 
e puérpera normal e patológica. Trabalho de parto: preparo, condução do trabalho de parto normal e 
complicações. Intervenções obstétricas e assistência de enfermagem ao recém-nascido normal e prematuro; 
Assistência de enfermagem ao paciente pediátrico; Enfermagem em Saúde Pública: Situação de saúde do país: 
peculiaridades regionais e locais; Atividades básicas de enfermagem. Assistência de enfermagem de saúde 
pública na comunidade. Aplicação de técnicas educativas em enfermagem de saúde pública. Doenças 
transmissíveis e seu controle. Doenças sexualmente transmissíveis. Importância do saneamento no meio-
ambiente a prevenção das doenças e seus níveis. 
 
Cargo: Agente de Saúde 
Noções de saneamento, tratamento e abastecimentos de água, esgotamento sanitário, coleta e destinação de 
resíduos sólidos, drenagem de águas pluviais, saneamento como controle de endemia: Controle sanitário dos 
alimentos, noções gerais sobre alimentos, parasitologia dos alimentos. Conhecimentos sobre Saúde Pública; 
Noções gerais de atendimento; Noções de assepsia e higiene; Conhecimentos sobre os Programas de Saúde 
Pública.Conceito de Vigilância Sanitária, medidas preventivas e controle de zoonoses - dengue, aids, febre 
amarela, teníase, cesticencose, leptospirose, raiva, taxoplasmose, leishemaniose, (visceral e cutânea), febre 
tifóide, difteria, cólera, febre maculosa, hantaviroses, doença de chagas malária, controle de roedores, 
reservatórios e animais peçonhentos; noções gerais de saúde pública; Noções sobre a transmissão de doenças 
e respectivo tratamento. 
 



 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

Comissão de Concurso Público Municipal 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
 

Compreensão e Interpretação de texto; conhecimento de vocabulário: sinonímia, antonímia; aspectos gráficos: 
uso de notações léxicas, separação de sílabas; Plural; Verbos; ortografia: emprego de letras; acentuação; 
pontuação. 

 
MATEMÁTICA 

 
Números naturais: operações e problemas. Números fracionários: operações e problemas. Números decimais: 
operações e problemas. Sistema Legal de Medidas. Perímetro e áreas de figuras planas. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Cargo: Pedreiro 
Conhecimentos sobre materiais de construção; Conhecimentos sobre ferramentas, equipamentos e materiais 
empregados em uma obra; Normas de segurança; Prática da função; Conhecimentos sobre sistemas de 
eletricidade predial e hidro-sanitário; Conhecimento e análise de projetos: Arquitetônico, Estrutural, Hidro-
Sanitário e Elétrico. 
 
 

ALFABETIZADO 
 
Cargo: Gari 
Funções do Gari; Conhecimentos gerais sobre ferramentas de trabalho; Convivência com superiores, colegas de 
trabalho e com o público em geral; Varrição de superfícies diversas; Conhecimento e uso de ferramentas: 
enxada, foice, pé de cabra, pá, lima, vassoura, escovão, outros. 
 


